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O Programa de Pós- Graduação Stricto Sensu em Química da Universidade Federal dos Vales do
Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR o Edital nº 22/2026-2, no
item 4.1.1, mantendo inalterados os demais itens do referido Edital.

 
 
Onde lê-se: 
 
"4.1.1. Os documentos de inscrição deverão ser encaminhados digitalizados para o endereço eletrônico
inscriçãoppgqquimicaufvjm@gmail.com."
 
 
Leia-se:
 
"4.1.1. Os documentos de inscrição deverão ser encaminhados digitalizados para o endereço eletrônico
inscricaoppgqquimicaufvjm@gmail.com."
 
 

A retificação corresponde apenas à remoção dos caracteres do cedilha e do til no endereço de e-
mail.

 
 
 
 

Diamantina, 02 de maio de 2026.
 
 
 

Prof. Manoel José Mendes Pires
Vice-coordenador do Programa de Pós- graduação de Química

 
 

Documento assinado eletronicamente por Manoel Jose Mendes Pires , Servidor(a), em 02/05/2026, às
15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2098558 e o
código CRC C910B07A.

Referência: Processo nº 23086.004072/2026-76 SEI nº 2098558
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